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REGISTRO DE PREÇOS 028/2026  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2026 

 

PRC 079/2026 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua Maurício Zucato, 

nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO 

ZUCATO JUNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira Allessandra Regina Alves, 

nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2026 publicada em 02/01/2026, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, ) PE 039/2026, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 028/2026., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal 9392/2023, em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

5. DO OBJETO 

5.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SHOWS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO CALENDÁRIO 
ANUAL DE EVENTOS MUNICIPAIS PARA A SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
ESPORTE, TURISMO, CULTURA E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

5.2. A empresa Registrada obrigar-se-á a atender todas as exigências do edital e do Termo de 
Referência. 

5.3. A empresa Registrada obrigar-se-á a fazer parte do Cadastro de Reserva, na ordem e nos 
valores apurados na fase de lances, conforme descrito na ata do certame, conforme seu último lance. 

5.4. Os serviços serão prestados de forma parcelada e sob demanda, mediante requisições formais 

da Administração, não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos quantitativos estimados. 

5.5.  A licitação será realizada pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, por item, sendo 

facultada ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

5.6. Os serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos 

serviços. 
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5.7. O local designado para a prestação dos serviços será indicado pela Secretaria de Indústria, 

Comercio, Esporte, Turismo, Lazer e Cultura, conforme indicado no Anexo I do presente edital. 

5.8. As Ordens de Serviço serão emitidas pela Contratante, especificando os itens a serem 

fornecidos, quantitativos, local, data e horário do evento 

5.9. A Contratada deverá disponibilizar equipe técnica completa, uniformizada e devidamente 

identificada, com qualificação compatível para a prestação dos serviços; 

5.10. A equipe deverá se apresentar no local com antecedência mínima de 03 (três) horas do início 

do evento, ou em prazo superior quando a complexidade da montagem assim exigir; 

5.11. Disponibilizar, às suas expensas, todos os equipamentos, materiais, ferramentas, acessórios e 

insumos necessários à execução dos serviços; 

5.12. Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, operação, manutenção dos serviços 

prestados; 

5.13. Substituir imediatamente quaisquer equipamentos ou estruturas que apresentem defeitos, 

avarias ou inadequações; 

5.14. Cumprir todas as normas de segurança aplicáveis. 

5.15. Os serviços serão executados conforme cronograma e agenda definidos pela Secretaria de 

Indústria, Comercio, Esporte, Turismo, Lazer e Cultura, podendo variar de acordo com a programação 

de eventos; 

5.16. A Contratada deverá manter flexibilidade para atendimento conforme demandas previamente 

agendadas. 

5.17. Os serviços poderão ser realizados em até três períodos distintos: manhã, tarde e noite; 

5.18. A Contratada deverá estar apta a atender em qualquer desses períodos, inclusive em finais de 

semana e feriados, conforme necessidade da Contratante. 

5.19. A Contratada compromete-se a manter em perfeitas condições de funcionamento o objeto 

contratado, devendo ainda efetuar eventuais reparos e ou corrigir irregularidades durante o evento ou 

substituir produtos em desacordo com o solicitado, conforme solicitação do Departamento competente 

da Contratante. 

5.20. A Contratada deverá incluir na garantia, sem ônus, o refazimento dos serviços, para serviços 

prestados em desacordo com o edital e anexos, conforme determinação do Departamento competente 

da contratante. 

5.21. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, para a verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, mediante recibo passado pelo Coordenador da Secretaria competente da 

Prefeitura Municipal. 

5.22. No documento fiscal as especificações devem ser feitas de modo idêntico àquelas 

apresentadas na nota de empenho 

5.23. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia 

às disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor. 
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5.24. A execução dos serviços terá início a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente emitido pela Administração Pública; 

5.25. A contratada deverá adotar todas as providências administrativas, operacionais, técnicas e 

logísticas necessárias à plena execução do objeto, responsabilizando-se integralmente pela realização 

das apresentações artísticas e pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas; 

5.26. Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 

requisitante, observando-se a programação oficial dos eventos, cronogramas, locais, horários e 

condições previamente definidos pela Administração; 

5.27. A contratada deverá garantir a apresentação dos artistas, bandas e grupos culturais 

contratados nas condições ofertadas, responsabilizando-se pela compatibilidade técnica, qualidade 

artística, pontualidade, regularidade documental e disponibilidade integral da equipe necessária à 

execução; 

5.28. A contratada deve se apresentar-se no local com pelo menos meia hora de antecedência da 

realização do evento em questão (onde o local estara especificado na Ordem de Fornecimento), para 

reconhecimento e preparação; 

5.29. A empresa trará a equipe completa e devidamente identificada, conforme o item requer; 

5.30. As licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, portfólio artístico contendo 

materiais comprobatórios da experiência e capacidade de execução dos serviços, tais como releases, 

fotografias, links de apresentações, clipping, material publicitário, grade artística e demais documentos 

pertinentes, compatíveis com os estilos musicais descritos no Termo de Referência, para fins de análise 

técnica e compatibilidade com o objeto licitado. 

5.31.  A análise do material apresentado possuirá caráter técnico e objetivo, restrita à verificação da 

compatibilidade do portfólio com o objeto da contratação, vedada avaliação subjetiva de gosto artístico 

ou preferência pessoal. 

5.32. O material técnico e artístico apresentado integrará os autos do processo licitatório para fins de 

comprovação das informações prestadas e subsidiará a fiscalização contratual. 

5.33. A grade de programação poderá sofrer alterações em razão de interesse público, caso fortuito, 

força maior, intempéries, ausência justificada da atração ou fatos supervenientes devidamente 

comprovados, desde que eventual substituição mantenha equivalência técnica, artística e de porte em 

relação à atração originalmente apresentada, mediante aprovação prévia da Secretaria requisitante, 

sem ônus adicional para a Administração. 

5.34. A contratada deverá fornecer material de divulgação digital, incluindo e-flyers para feed e 

stories, em alta resolução, contendo as logomarcas e informações institucionais exigidas pela 

Administração, observando o padrão visual previamente aprovado pela Secretaria competente. 

5.35. Todas as despesas relativas à execução contratual, incluindo alimentação, hospedagem, 

transporte, abastecimento de camarim, deslocamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

equipe técnica, produção executiva e demais custos necessários à realização do evento correrão 

integralmente por conta da contratada. 

5.36. O vencedor do certame deverá apresentar relatório fotográfico ou folha de ponto com horário 

de cada apresentação a fim de que se possa fazer o pagamento. 
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5.37. Não será admitida a repetição de atrações artísticas no mesmo evento sem prévia e expressa 

autorização da Secretaria requisitante. 

5.38. Datas, horários e locais das apresentações a serem definidos pelo Departamento de Indústria, 

Comércio, Turismo, Cultura e Lazer. 

5.39. A prestações dos serviços serão realizadas em até três períodos distintos do dia: manhã, tarde 

e noite. 

5.40. A montagem dos equipamentos e estruturas deverá ser concluída com antecedência mínima 

necessária para realização das vistorias técnicas, testes operacionais e adequações eventualmente 

solicitadas pela fiscalização contratual; 

5.41. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas, estruturas, mão de obra e utensílios necessários ao integral cumprimento 

do objeto contratado, responsabilizando-se pela substituição imediata daqueles que apresentarem 

defeitos, irregularidades ou condições inadequadas de uso. 

5.42. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.43. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.44. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

5.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.46. Os serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos 

serviços. 

5.47. A Contratada deverá realizar os serviços contratados durante todo o período do evento, 

conforme no Termo de Referencia do edital.  

5.48. A empresa trará a equipe completa e devidamente identificada, conforme o item requer; 

5.49. Prestação dos serviços deverá ser iniciada conforme agenda elaborada pelo Secretária de 

Turismo e confirmada com a organização dos eventos, em prazos hábeis à publicidade e finalizada de 

acordo com os prazos estabelecidos.; 

5.50. A contratada deverá corrigir irregularidades, refazer serviços ou substituir materiais 

considerados inadequados pela fiscalização contratual, no prazo estabelecido pela Administração, 

compatível com a natureza da ocorrência e sem prejuízo à execução do evento. 

5.51. A Contratada deverá incluir na garantia, sem ônus, a substituição de partes ou do todo da 

montagem, bem como dos materiais fornecidos em desacordo com o edital e anexos, conforme 

determinação do Departamento competente da contratante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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5.52. O recebimento provisório ocorrerá após a realização de cada evento, mediante verificação 

preliminar da conformidade dos serviços executados, e o recebimento definitivo será efetivado após 

atesto do fiscal do contrato, observada a plena execução das obrigações contratuais. 

5.53. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões quantitativas que se fizerem necessários, observados os limites previstos nos artigos 124 

e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.54. A contratada será integralmente responsável por quaisquer danos materiais, morais, 

incidentes, multas, autuações ou prejuízos causados à Administração ou a terceiros durante a 

execução dos serviços. 

5.55. Fica vedada a apresentação de conteúdo discriminatório, ofensivo, ilícito, de apologia ao crime, 

violência, drogas ou qualquer manifestação incompatível com os princípios da Administração Pública 

5.56. A Ata de Registro de preços terá vigência é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 84 da Lei 

n° 14.133/2021, prorrogável por igual período, por interesse do Município, mediante anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Na prorrogação, NÃO serão renovados os 

quantitativos, não havendo alteração dos preços registrados. 

 

6. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos estimados e as 
condições ofertadas constam do Anexo I desta Ata. 

6.2. Os quantitativos registrados possuem caráter estimativo, não gerando direito subjetivo à 
contratação, nem obrigatoriedade de aquisição pela Administração. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da mesma. 

3.2. A Ata poderá ser prorrogada uma única vez por igual período, mediante decisão motivada da 
autoridade competente, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

3.3. É expressamente vedada a renovação ou o acréscimo de quantitativos registrados, inclusive por 
ocasião da prorrogação da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DECORRENTES 

4.1. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas durante sua 
vigência, por meio de contrato administrativo, nota de empenho ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata constituem instrumentos jurídicos autônomos, não se 
confundindo com a Ata de Registro de Preços. 

4.3. A celebração do contrato deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata, sob pena de nulidade. 
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5. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA 

5.1. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata será a expressamente fixada no respectivo 
instrumento contratual, podendo ultrapassar um exercício financeiro, nos termos do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, desde que: 

I – o prazo esteja previamente definido no edital e no contrato; 

II – haja disponibilidade de créditos orçamentários; 

III – exista previsão no plano plurianual, quando ultrapassar um exercício financeiro. 

5.2. Em razão da natureza do objeto, cujo fornecimento ocorre sob demanda variável e individualizada, 
os contratos decorrentes desta Ata não se caracterizam como contratos de fornecimento contínuo, 
sendo vedada a prorrogação contratual com fundamento no art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. É vedada a celebração de termos aditivos destinados à prorrogação da vigência contratual. 

 

6. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

6.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 
administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste 
ato representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUCATO JUNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE ..... 

 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

7.1. A adesão à presente Ata por órgãos ou entidades não participantes observará os limites e 
condições estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

7.2.  A autorização de adesão dependerá de anuência prévia da Administração Gerenciadora e do 
fornecedor registrado, observados os seguintes requisitos: 

7.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

7.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

7.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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7.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

7.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

7.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

7.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

8.2. Ata poderá ser prorrogada uma única vez por igual período, mediante decisão motivada da 
autoridade competente, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

8.3. É expressamente vedada a renovação ou o acréscimo de quantitativos registrados, inclusive 
por ocasião da prorrogação da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.4.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

8.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas durante sua 
vigência, por meio de contrato administrativo, nota de empenho ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Os contratos decorrentes desta Ata constituem instrumentos jurídicos autônomos, não se 
confundindo com a Ata de Registro de Preços. 

8.7. A celebração do contrato deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata, sob pena de 
nulidade. 
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8.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

8.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

8.8.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

8.8.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

8.8.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

8.8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

8.9. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

8.11.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

8.11.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

8.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.13. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.14. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

8.15. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias contados da data 
da convocação, que será enviada por quaisquer meios de comunicação. 

8.16. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez e 
por igual período, desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

8.17. O desatendimento ao prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação, e 
ensejará a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

8.18.  Alternativamente à assinatura presencial, da Ata de Registro de Preços poderá ser 
encaminhada por e-mail para que seja assinada digitalmente e devolvida dentro do prazo estabelecido 
no item 5.11, admitida a data de protocolo de envio 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 

Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 
Secretaria Municipal de Administração 

                        Diretoria do Departamento de Licitações  
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 
 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 92000-4634 

 

8.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

8.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

8.20.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.20.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviços nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
12.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

11. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

11.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal 9392/2023. 
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11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes do 
remanejamento dos serviços. 

11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 11.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal 9392/2023; 
ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal 9392/2023.  

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal 9392/2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal 9392/2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

14.2. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021, suas 
alterações e demais preceitos de direito público. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

14.4. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe 
a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III 

14.5. Toda comunicação com a empresa registrada será feita por e-mail. O endereço de e-mail para 
essa comunicação será fornecido pela empresa: na proposta, no cadastro para obter a chave de acesso 
ao eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, no cadastro da empresa do município e 
no cartão de CNPJ. Sendo obrigação da empresa mantê-lo atualizado. 

14.5.1. Toda comunicação (recurso, notificação, ata de registro, contrato, ordem de fornecimento e 
demais) enviada no e-mail NÃO necessitará de confirmação de recebimento, sendo os prazos 
iniciados da data de envio pelo município. 

14.5.2. Fica a empresa registrada notificada a acessar diariamente o e-mail de comunicação com o 
município. 

14.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

 

 

 

MAURÍCIO ZUCATO JUNIOR                                                         EMPRESA REGISTRADA 
                  Prefeito Municipal                                                                        Representante Legal 


		2026-06-01T12:20:47-0300
	MAURICIO ZUCATO JUNIOR:00988000601




